
MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE

Rua Dr. Mario Correa 452  - Centro, Vila Bela Da Santíssima Trindade, Mato Grosso
03.214.160/0001-21

ATA DE REGISTO DE PREÇO  N. 081/2021 

 PREGÃO PRESENCIAL 081/2021

Ata de registro de preço, para AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS - DO TIPO CAMIONETE PICK-UP, ADAPTADA PARA AMBULÂNCIA (SIMPLES
REMOÇÃO), COM TRAÇÃO 4X4, CABINE SIMPLES, DUAS PORTAS
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Validade: 09/11/2022 

No dia 09 de Novembro  de 2021, no/a MUNICIPIO  DE VILA BELA DA SANTISSIMA  TRINDADE,  reuniram-se  no(a) PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VILA BELA DA SS. 
TRINDADE/MT,  situada  à RUA  DR.  MARIO  CORREA  452 - CENTRO,  CEP:  , inscrito  no CNPJ  sob  o nº 03.214.160/0001-21, o Pregoeiro,  nos  termos  da Lei Federal  nº. 
8.666/1993  e das  demais  normas  legais  aplicáveis,  conforme  a classificação  das  propostas  apresentadas  no PREGÃO  PRESENCIAL,  Edital  de Licitação  nº 081/2021,  

do resultado  do julgamento  das Propostas  de Preços,  publicada  na imprensa  oficial do Município,  sem prejuízo  de outras formas de divulgação  e homologada  pelo(a) 
Sr(a). JACOB  ANDRE  BRINGSKEN,  do processo  acima referenciado,  RESOLVE  registrar  os preços para objeto Registro  de Preços para futura e eventual  compra  de 

AQUISIÇÃO  DE 02 (DOIS) VEÍCULOS  - DO TIPO CAMIONETE  PICK-UP,  ADAPTADA  PARA AMBULÂNCIA  (SIMPLES  REMOÇÃO),  COM TRAÇÃO  4X4, CABINE  

SIMPLES,  DUAS PORTAS.  na modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL,  tipo: menor preço por item, tendo por finalidade  o SISTEMA  DE 

REGISTRO  DE PREÇOS,  para  atender  o(a)  MUNICIPIO  DE VILA  BELA  DA SANTISSIMA  TRINDADE,  tendo  sido  o(s)  referido(s)  preço(s)  oferecido(s)  pela(s)  

empresa(s)  cujas  propostas  foram(foi)  classificada(s)  e declarada(s)  vencedora(s)  no certame  acima  numerado,  como  segue:

1. DO OBJETO

1. objeto Registro de Preços para futura e eventual compra de AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS - DO TIPO CAMIONETE PICK-UP, ADAPTADA PARA
AMBULÂNCIA (SIMPLES REMOÇÃO), COM TRAÇÃO 4X4, CABINE SIMPLES, DUAS PORTAS para a sede do(a) MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANTISSIMA
TRINDADE, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.666/93.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

   2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas propostas, considerando o estabelecido em edital, são:
REAVEL VEICULOS EIRELI
30.260.538/0001-04

Fornecedor:
CPF/CNPJ:

VALOR TOTALITEM VALOR UNITÁRIOMARCA QTDEUNDLOTE DESCRIÇÃO ITEM

1 1

VEÍCULO TIPO PICK-UP ADAPTADO PARA
AMBULÂNCIA:
VEÍCULO TIPO PICK-UP COM TRAÇÃO
4X4 ,CABINE SIMPLES DUAS PORTAS,
ADAPTADO, TIPO AMBULÂNCIA PARA SUPORTE
BÁSICO, PARA SIMPLES REMOÇÃO DE
PACIENTES SEM RISCO DE VIDA TIPO A,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 2.8, DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, COMBUSTÍVEL
(DIESEL), TRANSMISSÃO TIPO MANUAL 06
VELOCIDADES, FREIO A.B.S. NAS QUATRO
RODAS, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO
INFERIOR A 5 METROS, SISTEMA ELÉTRICO
ORIGINAL DO VEÍCULO COM MONTAGEM DE
BATERIA ADICIONAL MIN. 100A, INDEPENDENTE
DA POTÊNCIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR,
NÃO SERÃO ADMITIDOS ALTERNADORES
MENORES DE 120A. ** VEÍCULO NA COR
BRANCA **
          **DADOS TÉCNICOS:**
- MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 2.8 04
CILINDROS;
- POTÊNCIA LÍQUIDA MÁXIMA NÃO INFERIOR A
175;
- VELOCIDADE MÁXIMA NÃO INFERIOR A 150
KM/H;
- SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO
ELETRÔNICA CAPACIDADE DO TANQUE DE
COMBUSTÍVEL NÃO INFERIOR A 75 LITROS;
- TRANSMISSÃO 05 (CINCO) MARCHAS À
FRENTE E OI (UMA) À RÉ;
- CAPACIDADE DE CARGA NÃO INFERIOR A
1.000 KG MOTOR;
— ANO/MODELO 2021/2021 OU SUPERIOR —
          **ACESSÓRIOS:**
- JOGO DE TAPETES DE ANTIDERRAPANTE;
- CHAPA PROTETORA DO MOTOR E CARTER;

TOYOTA UN  2,0000  280.000,0000  560.000,0000
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VALOR TOTALITEM VALOR UNITÁRIOMARCA QTDEUNDLOTE DESCRIÇÃO ITEM
- SENSOR DE RÉ COM ALARME SONORO;
          **EQUIPADA COM AMBULANCIA SIMPLES
REMOÇÃO**
ADAPTAÇÃO:
         **COMPARTIMENTO TRASEIRO:***
• CAPOTA DO COMPARTIMENTO DO
PACIENTE EM PRFV - PLÁSTICO REFORÇADO
COM FIBRAS DE VIDRO OU ALUMÍNIO.
• O COMPARTIMENTO DO PACIENTE
DEVE POSSUIR UMA ALTURA MÍNIMA DE 1,40
CM NA ÁREA DO PACIENTE, MEDIDOS DESDE O
PISO ATÉ O FORRO DO TETO.
• PROJEÇÃO SOBRE A CABINA COM
PERFIL AERODINÂMICO.
• PORTA (AS) TRASEIRA COM
VEDAÇÃO DAS PORTAS COM PERFIL DE
BORRACHA TIPO POLI-BULBO.
• SISTEMA DE FECHAMENTO ATRAVÉS DE
FECHOS E MAÇANETAS. QUANDO AS PORTAS
FOREM ABERTAS, AS DOBRADIÇAS,
MAÇANETAS E LIMITADORES DE PORTA NÃO
DEVEM PROJETAR-SE NA ÁREA DE ACESSO.
NAS ÁREAS INTERIORES SUPERIORES DAS
MOLDURAS DE PORTAS, DEVEM SER
COLOCADOS PROTETORES ESTOFADOS PARA
AMORTECER O IMPACTO NA CABEÇA DE
PACIENTES OU TRIPULAÇÃO. ESTES
PROTETORES DEVEM SER USADOS EM
OUTRAS ÁREAS QUE PODERÃO CAUSAR ESTE
TIPO DE ACIDENTE.
• AS MAÇANETAS DAS PORTAS
INTERNAS DEVEM SER PROJETADAS E
MONTADAS DE FORMA A NÃO PERMITIR SUA
OPERAÇÃO DE MODO ACIDENTAL OU QUANDO
UTILIZADA COMO ALÇA DE APOIO;
• LUMINÁRIA FLUORESCENTE NO
COMPARTIMENTO TRASEIRO COM
INTERRUPTOR INDEPENDENTE, 12VCC/15
WATTS.
• LUZ DICRÓICA SOBRE A
CABECEIRA DA MACA.
• PINTURA NA COR ORIGINAL DA
CABINA.
• PISO TRASEIRO DO
COMPARTIMENTO DO PACIENTE EM FIBRA,
ENVOLVENDO TODAS AS LATERAIS, PAINEL
FRONTAL E PISO COM TRILHO PARA MACA,
SENDO TOTALMENTE LAVÁVEL;
         **VENTILAÇÃO:**
• JANELA LATERAL, COM
SERIGRAFIA, COM VIDROS SERIGRAFADOS.
• VIDROS DAS PORTAS TRASEIRAS
COM PELÍCULA BRANCA E JANELAS
CORREDIÇAS PARA VENTILAÇÃO.
• EXAUSTOR E AR CONDICIONADO;
         **ACOMODAÇÕES:**
• BANCO PARA ASSISTENTE NO
LADO ESQUERDO DO COMPARTIMENTO DO
PACIENTE, PARA DOIS ACOMPANHANTES,
FORRADOS EM COURVIN CINZA OU AZUL COM
CINTO DE SEGURANÇA.
• MACA RETRÁTIL TOTALMENTE
CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO;
INSTALADA LONGITUDINALMENTE NO SALÃO
DE ATENDIMENTO; COM DIMENSÕES DE NO
MÍNIMO 180CM DE COMPRIMENTO, LARGURA
MÍNIMA DE 56CM, ALTURA MÁXIMA RECOLHIDA
38CM, COM A CABECEIRA VOLTADA PARA
FRENTE DO VEÍCULO; COM PÉS DOBRÁVEIS,
SISTEMA ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE
RODÍZIOS CONFECCIONADOS EM MATERIAIS
RESISTENTES À OXIDAÇÃO, COM PNEUS DE
BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS,
COM CINTO DE SEGURANÇA E TRAVAS.
• COMPARTIMENTO DO PACIENTE
COM NO MÍNIMO, 2M DE COMPRIMENTO.
• ARMÁRIO NO COMPARTIMENTO
DO PACIENTE COM PORTAS CORREDIÇAS,
SOBRE O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA
(CABINE) PARA PORTA OBJETOS. TODAS AS
PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO
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VALOR TOTALITEM VALOR UNITÁRIOMARCA QTDEUNDLOTE DESCRIÇÃO ITEM
PARA IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DAS
MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO DO
VEÍCULO.
• JANELA DE COMUNICAÇÃO
LOCALIZADA ENTRE O COMPARTIMENTO DO
MOTORISTA E O DO PACIENTE.
        **EQUIPAMENTOS:**
• SUPORTE DUPLO PARA CILINDRO
DE OXIGÊNIO DE 15 (QUINZE) LITROS.
• CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 15
(QUINZE) LITROS.
• 02 (DOIS) FLUXÔMETROS.
• SUPORTE PARA SORO E PLASMA
INSTALADO NO TETO DO COMPARTIMENTO DO
PACIENTE.
• RÉGUA TRIPLA COMPLETA COM
ASPIRADOR, UMIDIFICADOR E MÁSCARA.
• SINALIZADOR ÓPTICO E ACÚSTICO
VISUAL, EM FORMATO OCTOGONAL COM
LENTES EM POLICARBONATO VERMELHO
BRANCO TRANSPARENTE.
• KITS ROTATIVOS COM LÂMPADAS
DE 21W ACIONADOS POR MOTORES
INDEPENDENTES, MONTADOS SOBRE PERFIL
EM ALUMÍNIO ESTRUDADO PARA FIXAÇÃO
ATRAVÉS DE SUPORTE NA CAPOTA DO
VEÍCULO.
• SIRENE ELETROMECÂNICA NO
COMPARTIMENTO CENTRAL DA BARRA DE LUZ;
          **INFORMAÇÕES ADICIONAIS:**
• OS VEÍCULOS ADQUIRIDOS DEVEM
TER SUAS CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS
MANTIDAS, NÃO PODENDO NENHUMA
ALTERAÇÃO OU ADAPTAÇÃO SER REALIZADA
DE MODO A COMPROMETER O DESEMPENHO
ORIGINAL DE FÁBRICA.
• OS VEÍCULOS ENTREGUES
DEVERÃO ESTAR CADASTRADOS NO BANCO
DE INFORMAÇÕES NACIONAIS - BIN.
• DEVERÁ SER APRESENTADA A
TABELA TEMPÁRIA DE SERVIÇOS E CATÁLOGO
DE PEÇAS DA MARCA E MODELO DO VEÍCULO
PROPOSTO, EM FORMATO OCT OU XIS,
VIGENTE NA DATA DE AQUISIÇÃO.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

        3.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não participaram do procedimento licitatório, poderão fazer uso da Ata de Registro
de Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade.
        3.2 O total das adesões não poderá exceder o quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata do órgão gerenciador.
        3.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o município de Vila Bela da Santíssima Trindade.
        3.4 Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o município de Vila Bela da Santíssima Trindade. 
        3.5 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, em relação às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao município de Vila
Bela da Santíssima Trindade.
        3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
        3.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
4. DO PRAZO DE VALIDADE

     4.1 O prazo de validade do registro de preços é de 12 meses, contado a partir da data de publicação da respectiva Ata.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO

        5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
        5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
        5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará os fornecedores para
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negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
        5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
        5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
        5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação por ele ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contratação mais vantajosa.
        5.8  O registro do fornecedor será cancelado nos casos estabelecidos no edital e quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.9  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.6. CONDIÇÕES GERAIS

        6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, penalidades e as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos.
        6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.
        6.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, não será admitida a aquisição dos itens isolados.
        6.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

7. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

        7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
        7.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em. 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE ,aos 9 de Novembro de 2021

ALESSANDRO SANTANA DE 
SOUZA  PREGOEIRO

972.790.991-49
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REAVEL VEICULOS EIRELI 
ALEXANDRE SEBBA FERREIRA 

COM PROCURAÇÃO 014.713.281-98
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